
ESTADO DE RORAHvIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 	 4 Gabinete do Vereador Júlio Cézar Medeiros Lima 

INDICAÇÃO N 242/2O16 

Excelentíssima Senhora 
Maria Tereza Saenz Surita Jucá 

Prefeita de Boa Vista 

O Vereador que esta subscreve, no amparo do Art. 110, inciso DC do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, solicita a Excelentíssima Senhora Prefeita de Boa Vista Maria Tereza Saenz Surita 
Jucá que seja atendida a seguinte Indicação: 

"REITERO INDICAÇÕES ANTERIORES, SOLICITANDO QUE SEJA 
EXECUTADO OS SERVIÇOS DE DRENAGEM4 RECAPEAMENTO ASFALTICO, 
MEIO FIO E CALCADA DA RUA JAIR ALVES DOS REIS NO BAIRRO JARI)IM 

FLOREST&" 

ir - 

Justii4ati a: - \ rua acinia LIiUL !It)LULi- . esburacada e coni dificuldade de trafego de veículos, 

além disso, os moradores sofrem com a falta de calçamento e sinalização, fato que vêm trazendo 
inúmeros transtornos e riscos de acidentes não só aos moradores vizinhos, mas também a toda 
população em geral que por ali trafegam o atendimento a esta indicação vai trazer melhor qualidade 

de vida e segurança a todos. Diante do exposto solicito da Prefeitura Municipal de Boa Vista uma 

análise imediata e urgente para o atendimento a essa indicação. 

Plenário "Estácio Pereira de Meio", Boa Vista-RR, 09 de setembro de 2016. 
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